
INDICAÇÃO Nº 
1100
, DE 2017

INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA XVI CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE DETERMINE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS NECESSÁRIOS, BEM COMO A TOMADA DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, DE FORMA A VIABILIZAR A LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS NO VALOR DE R$150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIM REAIS) PARA OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE MIRACATU.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo a destinação de recursos financeiros no valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para pavimentação asfáltica da Rua Joaquim Balbino de Campos, Bairro Jardim Alvorada, no município de Miracatu, através de convênio, pelo Programa de Desenvolvimento Integrado, visando atender a demanda por infraestrutura urbana no município.

Trata-se de obra extremamente necessária à população e, nesse contexto, o papel do Estado é vital para reverter a situação atual que tem causado grandes transtornos a população.

A pavimentação asfáltica visa garantir a qualidade da via e ao mesmo tempo oferecer à população melhor acesso aos serviços públicos essenciais como saúde e educação, pois com a pavimentação  a locomoção ficará mais rápida e segura.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da qualidade de vida dos habitantes do município de Miracatu.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Correa Jr

SPL - Código de Originalidade: 1000035672 120417 1600


